
 
 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
PRESENCIAL 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

O Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis e das Empresas de 
Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas no Estado do Paraná – SESCAP-
PR, por seu Presidente, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, convoca 
todas as empresas (e equiparadas) associadas, integrantes das categorias 
econômicas “empresas de serviços contábeis” e “empresas de assessoramento, 
perícias, informações e pesquisas” representadas pelo SESCAP-PR, que atendam 
aos requisitos estatutários, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária 
que será realizada no dia 28 de novembro de 2024 (quinta-feira), às 13h45min, com 
o quórum estatutário, ou às 14h15min com qualquer número de presenças, conforme 
a seguinte ordem do dia: Rerratificação da criação dos seguintes escritórios regionais 
(filiais) pertencentes ao SESCAP-PR e, concomitantemente, autorização para seus 
fechamentos, em razão da necessidade adequação de custos da entidade: 

1. Escritório Regional de Arapongas – CNPJ nº 81.047.508/0013-80; 
2. Escritório Regional de Foz do Iguaçu – CNPJ nº 81.047.508/0004-90; 
3. Escritório Regional de Francisco Beltrão – CNPJ nº 81.047.508/0015-42; 
4. Escritório Regional de Guarapuava – CNPJ nº 81.047.508/0014-61; 
5. Escritório Regional de Toledo – CNPJ nº 81.047.508/0010-38; 
6. Escritório Regional de Umuarama – CNPJ nº 81.047.508/0009-02. 

Notas: 
1. Procuração: Os representantes das empresas que não puderem participar da 

assembleia poderão enviar, de forma digitalizada, procuração com firma 
reconhecida ou lavrada em cartório, com poderes para representá-las, para o 
endereço eletrônico sescap-pr@sescap-pr.org.br, até 48 horas antes da 
assembleia. 

2. Local da assembleia: na sala de reuniões do SESCAP-PR, localizado na 
Rua Marechal Deodoro, 500, 13º andar, Edifício Império, Centro, Curitiba/PR. 

       Curitiba, 07 de novembro de 2024. 

 
 
 

Michel Vitor Alves Lopes 
Presidente 

SESCAP-PR 
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